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Indicação n° 684, de 2020

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para encaminhar, ATÉ 30 DE ABRIL DE 2020 PEDIDOS DE APROVEITAMENTO DE REMANESCENTES DO CONCURSO DE NÍVEL MÉDIO DE 2017 – AT/2017, AP 1-2017, APP-2017, PP 1/2017 – DA POLÍCIA CIVIL À UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA.

JUSTIFICATIVA

Como é sabido por todos, há um déficit muito grande de servidores em todo o Estado de São Paulo. A falta de servidores em todas as repartições da Secretaria da Segurança tem acarretado a sobrecarga de trabalho, e, a consequência disso pode ser vista em todos os Municípios do Estado de São Paulo. 


Como se vê, se faz necessário a contratação destes novos servidores já aprovados. 


Invocando os princípios da celeridade e economicidade, nada mais adequado do que convocar todos os classificados no concurso, inclusive os remanescentes, visando aumentar a segurança no Estado de São Paulo.


Sendo assim requer-se sejam adotadas as providências necessárias para encaminhar, ATÉ 30 DE ABRIL DE 2020 PEDIDOS DE APROVEITAMENTO DE REMANESCENTES DO CONCURSO DE NÍVEL MÉDIO DE 2017 – AT/2017, AP 1-2017, APP-2017, PP 1/2017 – DA POLÍCIA CIVIL À UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA.

Sala das Sessões, em 21/02/2020.

a) Coronel Telhada
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